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LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

Cria as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, fixa os valores de
sua remuneração e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA REPÚBLICA,  faço  saber  que o Congresso  Nacional  decreta e eu sanciono 
a   segu in te  Le i :
Art  1º  Ficam cr iadas as carrei ras de Auxi l iar  Judic iár io,  Técnico Judic iár io e Anal is ta Judic iár io,  nos
Quad ros  de  Pessoa l  do  Pode r  Jud i c i á r i o  da  Un ião  e  do  D i s t r i t o  Fede ra l  e  Te r r i t ó r i os ,  na  f o rma
estabe lec ida nesta  Le i .
Ar t  2°  As car re i ras  de Aux i l ia r  Jud ic iár io ,  Técn ico Jud ic iár io  e  Anal is ta  Jud ic iár io  são const i tu ídas
dos  ca rgos  de  p rov imen to  e fe t i vo ,  de  mesma denominação ,  es t ru tu rados  em C lasses  e  Padrões ,
nas  d iversas  áreas  de  a t iv idade,  conforme o  Anexo I .
Parágrafo  ún ico.  As a t r ibu ições dos cargos,  observadas as áreas de a t iv idade,  serão descr i tas  em
regu lamento .
Ar t  3°  Os va lores  de venc imento  dos cargos das car re i ras  jud ic iár ias  são os  constantes  do Anexo
I I .  (Revogado pela  Le i  nº  10 .475 ,  de  27 .6 .2002)
Ar t  4°  A  imp lan tação  das  ca r re i ras  jud ic iá r ias  fa r -se -á ,  na  fo rma do  §  2°  des te  a r t i go ,  med ian te
transformação dos cargos efet ivos dos Quadros de Pessoal  refer idos no ar t .  1°,  enquadrando-se os
servidores de acordo com as respectivas atribuições e requisitos de formação profissional, observando-
se a  cor re lação ent re  a  s i tuação ex is tente  e  a  nova s i tuação,  conforme estabe lec ido na Tabela  de
Enquadramento,  constante do Anexo I I I .
§  1°  Ciente  do seu enquadramento,  o  serv idor  terá  o  prazo de qu inze d ias  para a  in terpos ição de
recu rso .
§ 2° A diferença da remuneração dos cargos resultantes da transformação sobre a dos transformados
será  imp lementada gradua lmente  em parce las  sucess ivas ,  não  cumula t i vas ,  na  razão segu in te :
I  -  t r inta por cento a part i r  de 1° de janeiro de 1997;
I I  -  sessenta por cento a part i r  de 1° de janeiro de 1998;
II I  -  oi tenta por cento a part ir  de 1° de janeiro de 1999;
IV -  integralmente a part i r  de 1° de janeiro de 2000.
§ 3° O disposto neste ar t igo apl ica-se também aos cargos de Of ic ia l  de Just iça Aval iador  e demais
cargos de provimento isolado, observados no enquadramento os requis i tos de escolar idade e demais
cr i té r ios  es tabe lec idos nesta  Le i .
Art  5° O ingresso nas carreiras judic iár ias,  conforme a área de at iv idade ou a especial idade, dar-se-
á  po r  concu rso  púb l i co ,  de  p rovas  ou  de  p rovas  e  t í t u l os ,  no  p r ime i ro  pad rão  de  c l asse  “A ”  do
respec t i vo  ca rgo .
Art  6° São requis i tos de escolar idade para ingresso nas carre i ras judic iár ias,  atendidas,  quando for
o  caso ,  f o rmação  espec ia l i zada  e  expe r iênc ia  p ro f i ss iona l ,  a  se rem de f i n idas  em regu lamen to  e
espec i f i cadas nos  ed i ta is  de  concurso :
I  -  para a Carre i ra  de Auxi l iar  Judic iár io ,  curso de pr imei ro grau;
I I  -  para a  Carre i ra  de Técnico Judic iár io ,  curso de segundo grau,  ou curso técn ico equiva lente;
I I I  -  pa ra  a  Ca r re i ra  de  Ana l i s ta  Jud i c i á r i o ,  cu rso  de  te rce i ro  g rau ,  i nc lus i ve  l i cenc ia tu ra  p lena ,
cor re lac ionado com as  áreas  prev is tas  no  Anexo I .
A r t  7°  A  p romoção  nas  ca r re i ras  dar -se -á  sempre  de  um padrão  para  o  segu in te ,  com in te rs t í c io
mín imo de um ano,  em épocas e sob cr i tér ios  f ixados em regulamento,  em função do resu l tado de
ava l iação  fo rma l  do  desempenho do  serv idor .
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Parágrafo único.  É vedada a promoção durante o estágio probatór io,  f indo o qual  o serv idor  poderá
ser  promovido para o  terce i ro  padrão da c lasse “A”  de sua car re i ra .
A r t  7 o O  desenvo l v imen to  dos  se rv i do res  nas  ca r re i r as  de  que  t r a ta  es ta  Le i  da r - se -á  med ian te
progressão func iona l  e  p romoção.  (Redação dada pela  Lei  nº  10 .475,  de 27.6 .2002)
§ 1o A progressão funcional  é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte,  dentro de
uma mesma c lasse,  observado o interst íc io mínimo de 1 (um) ano,  com a per iodic idade prevista em
regu lamen to ,  sob  os  c r i t é r i os  ne le  f i xados  e  de  aco rdo  com o  resu l t ado  de  ava l i ação  fo rma l  de
desempenho .
§  2o A  p romoção  é  a  mov imentação  do  se rv ido r  do  ú l t imo  padrão  de  uma c lasse  para  o  p r ime i ro
padrão da c lasse seguinte,  observado o in ters t íc io  mín imo de 1 (um) ano em re lação à progressão
func iona l  imed ia tamente  an ter io r ,  dependendo,  cumula t ivamente ,  do  resu l tado de ava l iação fo rmal
do desempenho e da par t ic ipação em curso de aper fe içoamento,  ação ou programa de capaci tação,
na forma prev is ta  em regu lamento .
§  3o São vedadas a  promoção e  a  progressão func iona l  durante  o  es tág io  probatór io ,  f indo o  qua l
será concedida ao servidor aprovado a progressão funcional  para o 4o (quarto)  padrão da c lasse “A”
da  respec t i va  ca r re i ra .
A r t  8°  Os  in teg ran tes  das  ca r re i ras  jud ic iá r ias  pe rceberão  Ad ic iona l  de  Padrão  Jud ic iá r io  -  APJ ,
ca lcu lado mediante  a  ap l icação do coef ic iente  de 1 .10 sobre  o  respect ivo  venc imento .
(Revogado pe la  Le i  nº  10 .475 ,  de  27 .6 .2002)
Art  9° Integram, ainda, os Quadros de Pessoal  refer idos no art .  1° as Funções Comissionadas (FC),
escalonadas de FC-1 a FC-10,  que compreendem as at iv idades de Direção,  Chef ia,  Assessoramento
e Assistência, a serem exercidas, preferencialmente, por servidor integrante das carreiras judiciár ias,
conforme se  d ispuser  em regu lamento .
Pa rág ra fo  ún i co .  As  FC-06  a  FC-10  se rão  cons ide radas  como  ca rgo  em comissão ,  quando  seus
ocupantes  não t i verem v íncu lo  e fe t ivo  com a  Admin is t ração Púb l ica .
Art 9o Integram ainda os Quadros de Pessoal referidos no art. lo as Funções Comissionadas, escalonadas
de  FC-1  a  FC-6 ,  e  os  Ca rgos  em Comissão ,  esca lonados  de  CJ -1  a  CJ -4 ,  pa ra  o  exe rc í c i o  de
atr ibuições de di reção,  chef ia e assessoramento.  (Redação dada pela Lei  nº 10.475,  de 27.6.2002)
§ 1 o Cada  ó rgão  do  Poder  Jud ic iá r io  des t ina rá ,  no  mín imo ,  80% (o i ten ta  po r  cen to )  do  to ta l  das
funções  comiss ionadas  para  serem exerc idas  por  serv idores  in tegran tes  das  Car re i ras  Jud ic iá r ias
da  Un ião ,  des ignando -se  pa ra  as  r es tan tes  exc l us i vamen te  se rv i do res  ocupan tes  de  ca rgos  de
prov imento e fe t ivo que não in tegrem essas carre i ras ou que se jam t i tu lares de empregos públ icos,
observados os  requ is i tos  de  qua l i f i cação e  de  exper iênc ia  prev is tos  em regu lamento .
§  2o Pe lo  menos 50% (c inqüenta  por  cento)  dos  cargos  em comissão a  que se  re fe re  o  caput ,  no
âmbi to  de cada órgão do Poder  Judic iár io ,  serão dest inados a serv idores in tegrantes das carre i ras
jud ic iá r ias  da Un ião,  na  fo rma prev is ta  em regu lamento . ”
Art. 10. No âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é vedada a nomeação ou designação, para os
Cargos em Comissão e para as Funções Comissionadas de que trata o art. 9°, de cônjuge, companheiro
ou parente até o terceiro grau,  inc lusive,  dos respect ivos membros ou juízes v inculados,  salvo a de
servidor ocupante de cargo de provimento efet ivo das Carreiras Judiciárias, caso em que a vedação é
restrita à nomeação ou designação para servir junto ao Magistrado determinante da incompatibi l idade.
Art 11. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, as Gratificações de Representação
de Gab ine te  e  as  Funções  Comiss ionadas ,  ins t i tu ídos  pe la  Le i  n°  8 .868 ,  de  14  de  abr i l  de  1994,
integrantes dos Quadros de Pessoal referidos no art. 1°, ficam transformados em Funções Comissionadas
-  FC,  observadas as corre lações estabelec idas no Anexo IV,  resguardadas as s i tuações ind iv iduais
consti tuídas até a data da publ icação desta Lei e assegurada aos ocupantes a contagem do tempo de
serviço no cargo ou função, para efei to da incorporação de que trata o art .  15.
Ar t  12 .  F icam ext in tas ,  para  os  in tegrantes  das car re i ras  jud ic iá r ias ,  a  gra t i f i cação de que t ra ta  o
Decreto- le i  n° 2.173,  de 19 de novembro de 1984,  para os serv idores não abrangidos pelo d isposto
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no § 2° do art.  2° da Lei n° 7.923, de 12 de dezembro de 1989, a vantagem pessoal a que se refere
o art.  13 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991, bem como as grat i f icações criadas pelo Decreto-
lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo de n° 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e n°
2.365,  de 27 de outubro de 1987.
Ar t  13.  A Grat i f icação Extraord inár ia  inst i tu ída pelas Leis  n° s  7.753,  de 14 de abr i l  de 1989,  e n°
7.757,  n°  7 .758,  n°  7 .759 e  n°  7 .760,  todas de 24 de abr i l  de  1989,  para  os  serv idores  do Poder
Judiciário da União e do Distr i to Federal e Terr i tór ios, passa a denominar-se Grati f icação de Atividade
Jud ic iá r ia  -  GAJ ,  ca lcu lando-se  o  seu  va lo r  med ian te  ap l i cação  dos  fa to res  de  a jus te  f i xados  no
Anexo  V.
A r t  14 .  A  remune ração  das  Funções  Comiss i onadas ,  i nc l us i ve  pa ra  os  ocupan tes  sem v íncu lo
e fe t ivo  com a  Admin is t ração Púb l ica ,  compõe-se  das  segu in tes  parce las :
(Revogado pe la  Le i  nº  10 .475 ,  de  27 .6 .2002)
I  -  va lor -base constante do Anexo VI ;
I I  -  APJ,  tendo como base de inc idência o ú l t imo padrão dos cargos de Auxi l iar  Judic iár io ,  Técnico
Judic iár io  e  Anal is ta  Jud ic iár io ,  conforme estabelec ido no Anexo VI I ;
I I I  -  GAJ,  ca lcu lada na conformidade do Anexo V.
§ 1° Apl ica-se à remuneração das Funções Comiss ionadas o d isposto no § 2° do ar t .  4° .
§ 2° Ao servidor integrante de carreira judiciária e ao requisitado, investidos em Função Comissionada,
é facultado optar pela remuneração de seu cargo efet ivo mais setenta por cento do valor-base da FC,
f ixado no Anexo VI .
Ar t .  15 .  Aos  serv idores  das  car re i ras  jud ic iá r ias ,  ocupantes  de  Função Comiss ionada,  ap l i ca-se  a
l eg i s l ação  ge ra l  de  i nco rpo ração  de  pa rce la  mensa l  da  remune ração  de  ca rgo  em com issão  ou
função de conf iança.
§ 1° A incorporação a que tenham dire i to os integrantes das carre i ras judic iár ias,  pelo exercíc io de
cargo em comissão ou função de conf iança em out ro  órgão ou ent idade da Admin is t ração Púb l ica
Federal  d i reta,  autárquica ou fundacional ,  terá por referência a Função Comissionada de valor  igual
ou imediatamente super ior  ao do cargo ou função exerc ida.
§  2°  Enquanto  es t i ve r  no  exerc íc io  de  Função Comiss ionada,  o  serv idor  não  perceberá  a  parce la
incorporada,  sa lvo  se t iver  optado pe la  remuneração do seu cargo e fe t ivo .
Ar t  16.  As vantagens de que t ra ta esta Lei  in tegram os proventos de aposentador ia  e as pensões.
Art 17. Serão aplicadas aos servidores do Poder Judiciário da União e do Distr i to Federal e Terri tórios
as  rev i sões  de  venc imen to  e  dema is  pa rce las  r emune ra tó r i as  dos  se rv i do res  púb l i cos  f ede ra i s ,
observado o  que a  respe i to  reso lver  o  Supremo Tr ibuna l  Federa l .
Ar t  18 .  Os Órgãos do Poder  Jud ic iá r io  da Un ião e  do D is t r i to  Federa l  e  Ter r i tó r ios  f i xarão em ato
própr io  a  lo tação dos cargos e fe t ivos  e  funções comiss ionadas nas un idades componentes  de sua
est ru tura .
A r t  19 .  Caberá  ao  Supremo T r ibuna l  Federa l ,  aos  T r i buna is  Super io res ,  ao  Conse lho  da  Jus t i ça
Federal  e ao Tr ibunal  de Just iça do Dist r i to  Federal  e Terr i tór ios,  no âmbi to de suas competências:
I  -  i n s t i t u i r  P rog rama  Pe rmanen te  de  T re i namen to  e  Desenvo l v imen to ,  des t i nado  à  e l evação  da
capaci tação prof issional  nas tarefas executadas e à preparação dos servidores para desempenharem
funções de maior complexidade e responsabil idade, aí incluídas as de direção, chefia, assessoramento
e  ass i s tênc ia ;
I I  -  ba ixar  os  a tos  regu lamentares prev is tos  nesta  Le i ,  bem como as ins t ruções necessár ias  à  sua
ap l icação,  buscando a  un i fo rmidade de cr i té r ios  e  proced imentos.
Art  20.  O serv idor dos Quadros de Pessoal  a que se refere o ar t .  1° não poderá perceber mais que
a  remune ração  do  ca rgo  dos  mag i s t r ados  do  T r i buna l  ou  Ju í zo  em que  es te j a  exe rcendo  suas
funções,  exc lu ídas  desse l im i te  apenas as  vantagens de  na tureza ind iv idua l .
Ar t  21.  Os concursos públ icos rea l izados ou em andamento,  na data da publ icação desta Le i ,  para
os Quadros de Pessoal a que se refere o art .  1°, são vál idos para ingresso nas carreiras judiciár ias,
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nas áreas de at iv idade que guardem correlação com as atr ibuições e o grau de escolar idade ineren-
tes aos cargos para os quais  se deu a se leção.
Ar t  22.  Os serv idores que não desejarem ser  inc lu ídos nas carre i ras ins t i tu ídas por  esta  Le i  deve-
rão ,  no  p razo  de  t r in ta  d ias  con tados  de  sua  pub l i cação,  man i fes ta r  opção pe la  permanênc ia  nos
a tua is  ca rgos ,  que  comporão  Quadro  em ex t i nção  e ,  ao  vagarem,  se rão  t rans fo rmados  nos  seus
cor respondentes  das  car re i ras  jud ic iá r ias .
Art  23. As despesas resul tantes da execução desta Lei  correm à conta das dotações consignadas ao
Poder Judiciár io no Orçamento da União, observados o § 2° do art .  4° e o § 1° do art .  14 desta Lei.
Ar t  24.  Esta Lei  entra em v igor  na data de sua publ icação.
Ar t  25 .  Revogam-se as  d ispos ições  em cont rá r io .

Brasí l ia ,  24 de dezembro de 1996;  175º  da Independênc ia  e  108º  da Repúbl ica .
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Mi l ton  Se l igman

Este  tex to  não  subst i tu i  o  pub l icado  no  D .O .U .  de   26 .12 .1996
Obs. :  Os anexos de  que t ra tam esta  Le i  estão  publ icados no D.O.U de  26 .12 .1996
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ANEXOS DA LEI 9.421/96

ANEXO I
(Art .2 da Lei  nº 9421, de 24 de dezembro de 1996)

CARREIRAS JUDIC IÁRIAS

Carreira / Cargo Classe Padrão Área 
35 
34 
33 
32 

C 

31 

Judiciária Administrativa 

30 
29 
28 
27 

B 

26 

Apoio Especializado 

25 
24 
23 
22 

Analista Judiciário 

A 

21 

Serviços Gerais 

25 
24 
23 
22 

C 

21 

Judiciária Administrativa 

20 
19 
18 
17 

B 

16 

Apoio Especializado 

15 
14 
13 
12 

Técnico Judiciário 

A 

11 

Serviços Gerais 

15 
14 
13 
12 

C 

11 

Judiciária Administrativa 

10 
9 
8 
7 

B 

6 

Apoio Especializado 

5 
4 
3 
2 

Auxiliar Judiciário 

A 

1 

Serviços Gerais 
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ANEXO II
(Art .3 da Lei  nº 9421, de 24 de dezembro de 1996)

Tabela  de Venc imentos das Carre i ras  Jud ic iár ias  –  Va lores re la t ivos a  agosto  de 1995.

      Analista Judiciário 
      Classe Padrão Vencimento 
      35 616,97 
      34 586,12 
      33 556,82 
      32 528,97 
      

C 

31 502,53 
      30 447,4 
      29 453,53 
      28 430,85 
   Analista Judiciário 27 409,31 
   Classe Padrão Vencimento 

B 

26 388,84 
   25 369,4 25 369,4 
   24 350,93 24 350,93 
   23 333,39 23 333,39 
   22 316,72 22 316,72 
   

C 

21 300,88 

A 

21 300,88 
   20 285,84    
   19 271,54    
   18 257,97    

Analista Judiciário 17 245,07    
Classe Padrão Vencimento 

B 

16 232,82    
15 221,18 15 221,18    
14 210,12 14 210,12    
13 199,61 13 199,61    
12 189,63 12 189,63    

C 

11 180,15 

A 

11 180,15    
10 171,14       
9 162,58       
8 154,45       
7 146,73       

B 

6 139,4       
5 132,43       
4 125,8       
3 119,51       
2 113,54       

A 

1 107,86       
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ANEXO III
(Art .4 da Lei  nº 9421, de 24 de dezembro de 1996)

Tabela  de Enquadramento

Servidores ocupantes de cargos de nível 
auxiliar   (4ª a 8ª série do 1º grau), dos 
Quadros de Pessoal dos órgãos a que se 
refere  o  art. 1º,  na forma da Lei nº 8.460, 
de 17 de setembro de 1992, submetidos ao 
Regime Jurídico Único, instituído pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Servidores ocupantes de cargos de nível 
intermediário (2º grau) dos Quadros de 
Pessoal dos órgãos a que se refere  o  art. 
1º,  na forma da Lei nº 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, submetidos ao Regime 
Jurídico Único, instituído pela Lei   nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

Servidores ocupantes de cargos de nível 
superior dos Quadros de Pessoal dos 
órgãos a que se refere o art. 1º, na forma da 
Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
submetidos ao Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Situação anterior Situação nova Situação anterior Situação nova Situação anterior Situação nova 
Classe Padrão Classe Padrão Classe Padrão Classe Padrão Classe Padrão Classe Padrão 

III 15 III 25 III 35 
II 14 II 24 II 34 A 

I 13 

A 

I 23 

A 

I 33 

VI 12 VI 22 VI 32 
V 

C 

11 V 

C 

21 V 

C 

31 
IV 10 IV 20 IV 30 
III 9 III 19 III 29 
II 8 II 18 II 28 

B 

I 7 

B 

I 17 

B 

I 27 
V e VI 

B 

6 V e VI 

B 

16 V e VI 

B 

26 
III e IV 5 III e IV 15 III e IV 25 C  

I e II 4 

C  

I e II 14 

C  

I e II 24 
IV e V 3 IV e V 13 IV e V 23 
II e III 2 II e III 12 II e III 22 D 

I 

A 

1 

D 

I 

A 

11 

D 

I 

A 

21 
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ANEXO IV
(Art .10 da Lei  nº  9421, de 24 de dezembro de 1996)

Cor re lação  com FC

C a r g o s
Funções  da  S i tuação  Ante r io r F C

DAS-101.6 F C - 1 0
DAS-101 /102 .5 F C - 0 9
DAS-101 /102 .4 F C - 0 8
DAS-101 /102 .3 F C - 0 7

DAS-101/102.2  e  101/102.1 F C - 0 6
GRG V F C - 0 5
GRG IV F C - 0 4
GRGII I F C - 0 3
GRG I I F C - 0 2
GRG I F C - 0 1

ANEXO V
(Art .12 da Lei  nº  9421, de 24 de dezembro de 1996)

Grat i f icação de At iv idade Jud ic iár ia  -  GAJ

Cargo/Função Fator Incidência 
FC-10                                     3,78  
FC-09                                     3,14  
FC-08                                     2,58  
FC-07                                     2,10  
FC-06                                     1,90  

último padrão do cargo de 
analista judiciário 

FC-05                                     1,81  
FC-04                                     1,66  

último padrão do cargo de 
técnico judiciário 

FC-03                                     1,66  
FC-02                                     1,66  
FC-01                                     1,66  

último padrão do cargo de 
auxiliar judiciário 

Analista Judiciário 
Técnico Judiciário 
Auxiliar Judiciário 

2 Padrão em que estiver 
posicionado o servidor 
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ANEXO VI
(Ar t .13,  inc iso I ,  da Lei  nº  9421,  de 24 de dezembro de 1996)

Funções  Comiss ionadas  -  FC
Va lo res -Base  ( * )

C a r g o / F u n ç ã o Valor -base (R$) Percentua l  sobre  o  va lor  da FC-10
F C - 1 0  3 .645,00 100%
F C - 0 9  3 .280,00 9 0 %
F C - 0 8  2 .916,00 8 0 %
F C - 0 7  2 .551,00 7 0 %
F C - 0 6  2 .187,00 6 0 %
F C - 0 5  1 .859,00 5 1 %
F C - 0 4  1 .530,00 4 2 %
F C - 0 3  1 .202,00 3 3 %
F C - 0 2  947,00 2 6 %
F C - 0 1  729,00 2 0 %

*  Va lores  re la t ivos  à  agosto  de  1995




